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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL CIM GUANDU Nº02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CIM GUANDU: Nº136/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO CIM GUANDU PP: Nº02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SISTEMA DE COMPRAS: Nº15/2025.  
ID CidadES/Contratação: Nº 2025.501C2600008.01.0002 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO GUANDU (CIM GUANDU), 
com Sede na Avenida Presidente Vargas, Nº121, 2º andar, Sala 201 – Centro. CEP: 

29600-000, Afonso Cláudio – Espírito Santo, por meio da Gerência de Administração e 

Planejamento, com fulcro na Lei Federal Nº14.133/2021, suas alterações e demais 

legislações vigentes e de acordo com o disposto no presente Edital e seus respectivos 

anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, 

independentemente de transcrição, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará PREGÃO PRESENCIAL, com critério de julgamento menor preço por lote, 

na hipótese do Art.6º, inciso XLI e Art. 28º, inciso I, da Lei Federal Nº14.133/2021, e suas 

alterações e demais legislações vigentes. O Aviso encontra-se disponível no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na página do Consórcio 

(https://cimguandu.es.gov.br/). 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos eletrônicos, 
tecnológicos, de informática e coletes para subsidiar as atividades de Licenciamento 

Ambiental Consorciado, realizado pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Guandu 

(CIM GUANDU) em seus municípios consorciados, conforme disposições do CONVÊNIO 

SEAMA Nº0003/2024, firmado com o governo do Estado do Espírito Santo, por meio da 

Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
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1. DA ABERTURA E CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

1.1. A abertura da sessão será partir das 09:00h (nove horas), horário de Brasília-
DF, do dia 03/07/2025 (quinta-feira), conforme especificações a seguir: 
1.1.1. O início da disputa será a partir das 09:10h (nove horas e dez minutos), horário 
de Brasília-DF, do dia 03/07/2025 (quinta-feira); 
1.1.2. Os envelopes com documentos de habilitação e propostas deverão ser 
entregues até as 08:30h (oito horas e trinta minutos) do mesmo dia, no endereço 
acima mencionado, no protocolo geral do CIM GUANDU;  
1.1.3. Na hipótese de não haver expediente na data acima, bem como, for declarado 
feriado ou fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 
mencionada, o evento será REMARCADO, na mesma hora e local, 
independentemente de aviso ou notificação aos interessados.  
1.1.4. Considerando o disposto no Art. 176, caput e inciso II, combinado com o Art. 17, 

§2º, ambos da Lei Federal Nº14.133/2021, o presente processo licitatório será realizado 

de maneira presencial, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em 

áudio e vídeo. 

1.1.5. Considerando o disposto no Art. 56 da Lei Federal Nº14.133/2021, o modo de 
disputa será ABERTO, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por 

meio de lances públicos e sucessivos, sucessivos e decrescentes.  

1.1.6. Os representantes credenciados deverão se apresentar à equipe do Pregão, na 

sessão, munidos de documento com foto para sua identificação junto aos documentos 

de credenciamento como CNH – Carteira Nacional de Habilitação, Carteira de 

Identidade, Passaporte, Carteira Profissional de Entidade de Classe, como também, a 

DECLARAÇÃO prevista no ANEXO IV e o Contrato Social da Empresa.  

1.1.7. Os licitantes apresentarão, exclusivamente por meio presencial até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, os Documentos de Habilitação e 

Proposta de Preços inicial, observado o disposto neste Edital quanto à documentação 

exigida para fins de habilitação.  
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1.1.8. A abertura do Envelope Nº01 – contendo a Proposta de Preços e demais 

documentos (se houver), serão recebidos em Sessão pública que será realizada no dia, 

horário e local indicados neste Edital, para posterior análise e classificação.  

1.1.9. A abertura do Envelope Nº02 – contendo os Documentos de Habilitação, será 

aberto e analisado, nos termos do inciso II, Art. 63 da Lei Federal Nº14.133/2021, 

podendo a sessão ser suspensa, caso haja necessidade. 

1.2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

1.2.1. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta de 

preços e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances.  

1.2.2. A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas na Lei Federal Nº14.133/21, e neste Edital. O agente de 

contratação ou o Pregoeiro(a) poderá promover diligência destinada a esclarecer as 

informações declaradas.  

1.2.3. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será 

regida pela Lei Federal Nº14.133/2021, suas alterações e demais legislações vigentes.  

1.2.4. A utilização da forma presencial no presente Pregão encontra respaldo na 

justificativa contida no Termo de Referência, parte integrante deste Edital.  

1.2.5. A Lei Federal Nº14.133/2021 prevê, no parágrafo segundo do Art. 17 que as 

licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.  

1.2.6. Os envelopes da documentação de habilitação e proposta de preços deverão ser 

entregues na Sede do CIM GUANDU, localizada na Avenida PRESIDENTE VARGAS, 

Nº121, 2º ANDAR, SALA 201 – CENTRO. CEP: 29600-000, AFONSO CLÁUDIO – 

ESPÍRITO SANTO. O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. 

1.2.7. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo na 

Sede do CIM GUANDU, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na 
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página do Consórcio (https://cimguandu.es.gov.br/), durante o prazo de divulgação da 

Licitação até o recebimento dos envelopes.  

1.2.8. Todos os documentos poderão ser assinados de forma digital, desde que anexe o 

comprovante do assinador eletrônico, podendo o licitante ser desclassificado e/ou 

inabilitado.  

1.2.8.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do Art. 3º, inciso II, da Lei 

Nº14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente 

associados a outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário 

para assinar, observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos na 

referida Lei:  

a) As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico;  

b) Serão desclassificados e/ou inabilitados os proponentes que apresentarem proposta 

ou documentação que contiverem assinaturas reprográficas, entendidas como aquelas 

que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos, e/ou 

com assinatura de próprio punho e digitalizados;  

c) Recebida a Proposta de Preços e a Documentação, o(a) Pregoeiro(a), 

obrigatoriamente, efetuará a verificação da veracidade dos documentos cuja emissão 

tenha sito realizada via internet, mediante conferência destes documentos nos 

respectivos sites emissores;  

d) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

1.2.9. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira 

individual, para cada um dos licitantes.  

1.2.10. Na presente Contratação, não será admitida, nos termos do Art. 15 da Lei Federal 

Nº14.133/2021, a participação de consórcio de pessoa jurídica, conforme justificativa 

contida no Anexo I (Termo de Referência). 
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DAS REGRAS GERAIS DO EDITAL 

1. OBJETO 

1.1. O presente Edital tem por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de 

equipamentos eletrônicos, tecnológicos, de informática e coletes para subsidiar as 

atividades de Licenciamento Ambiental Consorciado, realizado pelo Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário Guandu (CIM GUANDU) em seus municípios consorciados, 

conforme disposições do CONVÊNIO SEAMA Nº0003/2024, firmado com o governo do 

Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, conforme especificações presentes neste Edital e conforme especificações 

constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste edital.  

1.2. DAS DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES  

LOTE 01 

Item Descrição Marca Quant. Unid. 
Valor 

unitário 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

01 

Drone versão mini (peso inferior a 350 
g), com modo de Rastreio e transmissão 
de vídeo em FHD até 20 km, gravação 
vertical em HDR 4K/60 fps, Detecção de 
obstáculos omnidirectional, controle 
sem tela, Transmissão de vídeos em 
FHD até 20 km, ActiveTrack em 360°, 
sensores visuais grande angulares e um 
par de sensores visuais inferiores, 3 
baterias com tempo mínimo de voo de 
30 minutos, 4 pares de hélices, Chave 
de remoção das hélices, cabo tipo C 
para controle remoto, cabo Lightning 
para controle remoto, protetor do 
gimbal, suporte das hélices, resistência 
a vento, Câmera: Grande-angular 1/1,3 
CMOS 24 mm, Resolução: Foto: 
Grandeangular 48 MP, Vídeo: 
H.264/H.265, Grande-angular até 
4K/100 fps, Abertura: Grande-angular 
f/1.7, zoom: Foto: até 2x, Vídeo: 4K 1 a 
3x, 1080p 1 a 4x. Garantia de um ano. 

 02 UN. R$13.999,00 R$27.998,00 
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02 
GPS Portátil com Touch Screen 
GPS/GLONASS/GALILEO com 
Imagens de Satélite BirdsEye. 

 03 UN. R$5.999,00 R$17.997,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 45.995,00 

LOTE 02 

Item Descrição Marca Quant
. Unid. Valor 

unitário Valor Total 

03 

Desktop Especificações mínimas:  
Processador: 16 Núcleos, 30MB, 2.10 
GHz to 5.10 GHz, 65W; 
Sistema operacional: Windows 11 Pro, 
Português; 
Placa de vídeo integrada; 
Memória 16 GB DDR5R; 
Armazenamento: SSD de 1 TB; 
Teclado com SmartCard; 
Mouse óptico; 
Placa de Rede local sem fio (WLAN) 
taxa de transferência de até 2400 Mbps, 
Wi-Fi 6E (802.11ax) 2x2 + Bluetooth 5.3 
com Antena Interna; 
Chassi: Power Supply Unit (PSU) 
interno 300W, Platinum. 

 10 UN. R$9.759,00 R$97.590,00 

04 Monitor: 27 polegadas com tecnologia 
ComfortView Plus (redução de luz azul).  11 UN. R$1.199,00 R$13.189,00 

05 Nobreak Pro 1500va, 8 tomadas, bivolt.  06 UN. R$1.750,00 R$10.500,00 

06 Caixa de som para desktop, mínimo 15 
W.  04 UN. R$199,00 R$796,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$122.075,00 

LOTE 03 

Item Descrição Marca Quant
. Unid. Valor 

unitário Valor Total 

07 

Smart TV QLED, resolução 4K; 
tamanho: 75 Polegadas; WiFi; 
Bluetooth; Controle Remoto; Design 
Slim. 

 01 UN. R$7.399,00 R$7.399,00 

08 

Tablete de no mínimo 10,9 polegadas; 
Processamento: 2. Ghz; 
Armazenamento interno de 128GB; 
Memória interna: 6 GB RAM. 

 03 UN. R$4.999,00 R$14.997,00 
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09 

Tablet de no mínimo 10,9 polegadas; 
Memória interna: 8 GB de RAM; Tela 
Multi-Touch retroiluminada por LED com 
tecnologia IPS; Resolução de 2360 x 
1640 pixels a 264 ppp; ampla tonalidade 
de cores (P3); Revestimento resistente a 
impressões digitais e oleosidade; 
totalmente laminada; Revestimento 
antirreflexo; 500 nits de brilho; 
compatível com Apple Pencil Pro ou 
similar. 

 02 UN. R$5.799,00 R$11.598,00 

10 

Smartphone, processador: 2x 3.46 GHz 
+ 4x 2.02 GHz; memória interna GB 
RAM; tela de 6.1 polegadas; resolução: 
2556 x 1179; pixel; rede celular 5G; 
dimensões mínimas: 147.6 x 71.6 x 7.8 
mm; dual LED. 

 03 UN. R$11.999,00 R$35.997,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$69.991,00 

LOTE 04 

Item Descrição Marca Quant
. Unid. Valor 

unitário Valor Total 

11 

Impressora com especificações 
mínimas: Tecnologia de Impressão: 
Laser Eletrofotográfico; Tela LCD 
(Tipo/tamanho): Touchscreen Colorido 
de 3,7; Velocidade de Impressão: Até 33 
ppm em preto/cores; Tempo de 
Impressão da 1ª Página: Menos de 15 
segundos em preto/cores; Resolução de 
Impressão: Até 2400 x 600 dpi; 
Processador: 800 MHz; Capacidade de 
Entrada de Papel: Bandeja para 250 
folhas e uma bandeja multiuso para 50 
folhas; Capacidade de Entrada 
Opcional: 1.050 folhas com as bandejas 
opcionais; Capacidade de Saida: 150 
folhas (face para baixo), 1 folha (face 
para cima); Tipos de Midia: Papel 
Comum, Timbrado, Papel Colorido, 
Papel Reciclado, Bond, Etiquetas e 
Envelopes; Digitalização óptica: Até 
1200 x 2400 dpi (do vidro de 
documentos) Interpolada: Até 19200 x 
19200 dpi; Função Digitalizar para 
Arquivo, Imagem, E-mail, OCR, FTP, 
Servidor SSH (SFTP), USB, SharePoint, 
Nuvem (Web Connect); 1 ano de 
garantia. 

 02 UN. R$8.699,00 R$17.398,00 
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12 

Projetor multimídia, sistema de projeção 
com especificações mínimas: 
Tecnologia 3LCD de 3 chips; Modo de 
projeção: Frontal / traseiro / teto; Método 
de projeção: Matriz ativa TFT de 
polissilício; Número de pixels: 786,432 
dots (1024 x 768) x 3; Brilho em cores - 
Saída de luz colorida: 3.400 lumens; 
Brilho em branco - Saída de luz branca: 
3.400 lumens; Razão de aspecto: 4:3; 
Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA); 
Redimensionar: 1280 x 800 (WXGA), 
1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 1024 
(SXGA3) 1366 x 768 (WXGA60-3), 1400 
x 1050 (SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+) 
Tipo de lâmpada: 210 W UHE Duração 
da lâmpada: Modo ECO: Até 12.000 
horas / Modo Normal: Até 6.000 horas 
Alcance do Throw-Ratio: 1.44 (Zoom: 
Wide), 1.95 (Zoom: Tele) Distância de 
projeção/ tamanho da tela: 30" a 350" 
(0,76 a 10,34 m) Correção de Keystone: 
Automático: Vertical: ±30 graus / Slider: 
Horizontal: ±30 graus; Plug and Play 
USB: Projetor compatível com 
computadores PC e Mac; Razão de 
contraste: Até 15 000:1 Reprodução de 
cor: Até 1,07 bilhão de cores. Garantia 
de 1 ano. 

 02 UN. R$5.999,00 R$11.998,00 

13 Tela De Projeção Tripé 2,40m X 1,80m 
120 Polegadas 4:3 - Gttm120v.  02 UN. R$1.399,00 R$2.798,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$32.194,00 

LOTE 05 

Item Descrição Marca Quant
. Unid. Valor 

unitário Valor Total 

14 

Colete para identificação dos técnicos 
em nylon, impermeável, secagem 
rápida, bolsos exteriores para 
armazenamento de equipamentos 
digitais. 

 16 UN. R$219,00 R$3.504,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$3.504,00 

O valor global máximo para a presente contratação está estimado em R$273.759,00 
(duzentos e setenta e três mil e setecentos e cinquenta e nove reais), conforme 

valores fixados no instrumento de Convênio SEAMA Nº003/2024.  
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária constante do orçamento vigente, a saber:  

ÓRGÃO  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 

GUANDU (CIM GUANDU) 

UNIDADE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 

GUANDU (CIM GUANDU) 

PROGRAMA  01.01.04.541.0001 – APOIO AS ATIVIDADES DE 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

44905200000000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE 

FICHA  19 

FONTE DE RECURSO 1700 

 
ÓRGÃO  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 

GUANDU (CIM GUANDU) 

UNIDADE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 

GUANDU (CIM GUANDU) 

PROGRAMA  01.01.04.541.0001 – APOIO AS ATIVIDADES DE 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA  16 

FONTE DE RECURSO 1700 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. O valor global para a contratação será de R$273.759,00 (duzentos e setenta e 
três mil e setecentos e cinquenta e nove reais), conforme valores fixados no 

instrumento de Convênio SEAMA Nº003/2024.  
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4. DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E/OU PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

4.1.  A entrega do objeto da presente contratação deverá ocorrer após a emissão da 

Ordem de Serviço/Fornecimento, devendo ser entregue na Sede do CIM GUANDU, 

situada na Avenida Presidente Vargas, Nº121, 2º andar, Sala 201 – Centro, CEP: 29600-

000, Afonso Cláudio – Espírito Santo, em horário de expediente (de segunda à quinta-

feira, de 08h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00, e na sexta – feira, de 07h00 às 11h00 e 

12h00 às 16h00), ou em local indicado pelo CONSÓRCIO. 

4.2.  A solicitação para o fornecimento dos itens descritos na planilha, respeitados seus 

quantitativos máximos, será feita de forma única, através da emissão da Ordem de 

Serviço/Fornecimento, expedida pelo CONSÓRCIO, e entregue à CONTRATADA, a qual 

deverá providenciar a entrega, dentro do prazo máximo de até 60 (sessenta) dias 

corridos, sob pena de aplicação das penalidades fixadas em Contrato e o cancelamento 

da contratação. 

4.2.1. Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas, com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência, para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

5. DA ABERTURA DO PREGÃO  

5.1. O presente CERTAME será ABERTO NO DIA 03 DE JULHO DE 2025 (QUINTA-
FEIRA), ÀS 09:00H (NOVE HORAS), HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF, na Sede 

administrativa do CIM Guandu, sediado à Avenida Presidente Vargas, Nº 121, 2º andar, 

sala 201 – Centro. CEP: 29600-000. Afonso Cláudio – Espírito Santo.  

5.2. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação. 

5.3. Os preços ofertados não poderão exceder os globais de cada lote, constantes 

neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pelo Consórcio. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DAS DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO 
(ENVELOPE Nº02) 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Sede;  

6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br;  

6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva Sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

6.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência;  

6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua Sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva Sede, bem como o registro de que 

trata o Art. 107 da Lei N°5.764, de 1971;  

6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  

6.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva;  

6.1.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.1.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou Sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

6.1.11. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial, com todos os 

dados cadastrais atualizados;  

6.1.12. Cédula de Identidade do representante e/ou sócio administrador. 

6.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  

6.2.1. No caso de empresa constituída como Sociedade Anônima, deverá 

obrigatoriamente, comprovar que o Balanço Patrimonial está arquivado na Junta 

Comercial da Sede ou Domicílio do licitante, conforme Art. 289, §5°, da Lei Nº 6.404/76, 

assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC;  

6.2.2. A empresa que se enquadre em alguma das exceções previstas na Instrução 

Normativa N°2.003/2021-RFB e suas alterações poderá apresentar o Balanço 

Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, juntamente com a 

comprovação de arquivamento na entidade/órgão competente da Sede ou domicílio do 

licitante, assinadas pelo representante legal da empresa e por contabilista registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC, devidamente comprovado;  

6.2.3. No caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro, a exigência do 

Balanço Patrimonial será atendida mediante apresentação do Balanço de Abertura; 

6.2.4.  Deverá comprovar ainda a existência de patrimônio líquido mínimo ou capital 

social mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total de sua proposta de 

preços, nos termos do Art. 69, §4° da Lei Federal Nº 14.133/2021, cuja verificação deverá 

ser feita pelo Pregoeiro com base no balanço patrimonial do último exercício;  

6.2.5. O Pregoeiro deverá realizar consulta a base de dados da Receita Federal, com o 

propósito de verificar a existência de Escrituração Contábil Digital – ECD. Caso positivo, 

o licitante deverá apresentá-lo junto a documentação de habilitação, mesmo estando 
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desobrigado da apresentação do SPED junto a Receita Federal, sob pena de 

inabilitação;  

6.2.6.  Certidão Negativa Estadual de Falência e Recuperação de Crédito ou documento 

equivalente expedido pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça do domicílio ou da 

Sede do licitante, com seu prazo de validade em vigor;  

6.2.7. Onde não houver Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser 

apresentada Certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente 

do domicílio ou da sede do licitante constando a quantidade de Cartórios Oficiais de 

Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei N°11.101/05), 

devendo ser apresentadas Certidões expedidas na quantidade de cartórios indicadas no 

respectivo documento;  

6.2.8.  As certidões onde não constarem, expressamente, o seu prazo de validade, a 

Comissão de Licitação irá considerar o prazo de validade de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, a contar de sua expedição;  

6.2.9.  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da Sede do 

licitante; 

6.3. REGULARIDADE FISCAL, PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA: 

6.3.1.  Certidão Negativa Conjunta de regularidade fiscal e previdenciária perante a 

Fazenda Nacional (Portaria MF 358, de 05/09/14), com validade na data da 

apresentação;  

6.3.2.  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, expedida pelo órgão 

competente; (Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da fazenda Estadual do domicílio ou Sede do fornecedor, 

ou outra equivalente, na forma da Lei);  

6.3.3.  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio, 

expedida pelo órgão competente;  



 
 
 
 
 
 

 
Av. Presidente Vargas no 121, Sala 201, 2o andar  
Centro - Afonso Cláudio / ES 
CEP: 29600-000 

(27) 99649-3848 
administrativo@cimguandu.es.gov.br 

cimguandu.es.gov.br 
 

Página 14 de 66 
 

6.3.4.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS;  

6.3.5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme instituiu a Lei 

N°11.440/2011;  

6.3.6. Após a análise dos documentos, o pregoeiro verificará nos sítios oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões, caso necessite, os documentos com erros sanáveis 

ou faltantes, constituindo meio legal de prova.  

6.3.7.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da Lei (Art. 63, I, da Lei Federal Nº14.133/2021). 

6.4. DECLARAÇÕES 

6.4.1. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão apresentar 

declarações, conforme modelos disponíveis no ANEXO III deste EDITAL, com as 

seguintes informações:  

I – Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

II – Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar Nº123/06, quando couber;  

III – Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação, constantes do procedimento;  

IV – Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o Art. 93 da Lei Nº 

8.213/91, se couber; e  

V – Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei Federal Nº 

14.133/21 (não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz).   

7.  DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº01) 
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7.1.  A proposta de preços contida no Envelope Nº. 01 deverá, obrigatoriamente, ser 

apresentada em papel timbrado, impresso por qualquer processo eletrônico, em idioma 

nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todas as 

suas folhas identificadas com razão social completa e CNPJ da licitante, devendo a 

última ser datada e assinada pelo representante da empresa devidamente identificado. 

E, preferencialmente, com todas as suas folhas numeradas e rubricadas, contendo 

endereço, telefone e e-mail da licitante.  
7.2.  Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa 

devidamente identificado;  
7.3.  Na hipótese prevista, estando presente o representante legal na sala onde estão 

sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua 

representatividade através de procuração com poderes específicos inerentes ao 

presente Pregão, à falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal 

fato;  
7.4. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial da empresa vencedora, deverão 

ser apresentados os documentos comprobatórios de regularidade fiscal de ambas, sob 

pena de desclassificação;  
7.5.  A proposta apresentada deverá conter as seguintes especificações:  
a) A identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo 

I (Termo de Referência) do presente Edital, de forma a permitir que o pregoeiro possa 

facilmente constatar que as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas;  
b) O preço unitário e total, expresso em reais, com no máximo 02 (duas) algarismos 

decimais;  
c) Quando da elaboração das propostas de preços, deverá ser observado 

minuciosamente às especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência), 

contendo marca e modelo do objeto, não sendo aceita oferta com especificações que 

não se enquadrem nas indicadas no Termo de Referência, sob pena de desclassificação.  
d) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data limite para apresentação das propostas neste Pregão;  
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7.6.  Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário;  
7.7. Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a 

remuneração e encargos sociais e outros pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), 

bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre 

o(s) mesmo(s). 

8. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME  

8.1. Para o credenciamento será observado o seguinte critério:  
8.1.1 Tratando-se de representante legal: 
a) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social e alteração contratual consolidada em 

vigor, devidamente registrado, onde conste a cláusula de administração;  

b) Se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

8.1.2.  Tratando-se de representante por procuração, a mesma deverá ser por 

instrumento público ou particular, dando poderes ao representante junto ao agente de 

Licitação, no que tange a praticar atos alusivos a esta licitação, em todas as suas etapas, 

até o julgamento final das propostas.  

8.1.3. O representante legal ou representante por procuração deverão apresentar cópia 

do documento oficial de identificação que contenha foto, munido ainda, do documento 

original. 

8.2. A apresentação da declaração de enquadramento (ME/EPP) deverá ocorrer no 

credenciamento sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar 

Nº123/2006, quando estas benesses se aplicarem.  

8.3. Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo 

admitido, para esse feito, um único representante por licitante interessada, para cada 

item.  

8.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma empresa neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes 

representadas;  
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8.5. A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para 

representar a licitante no certame, implicará na impossibilidade de participar da fase 

competitiva, consubstanciada nos lances verbais, bem como possa manifestar interesse 

recursal, lavrando-se em ata o ocorrido e, permanecendo tão somente no certame a sua 

proposta escrita.  

8.6. Aplica-se igualmente o disposto às licitantes que não se fizerem representar na 

sessão pública.  

8.7. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.  

8.8. A não apresentação ou, ainda, a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 

de credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame.  

8.9. Não será permitida a participação de um mesmo representante legal para mais de 

uma empresa licitante, mesmo que as empresas representadas não concorram no 

mesmo lote.  

8.10. Em seguida, as empresas licitantes entregarão ao agente de contratação/pregoeiro 

os envelopes Nº 01 e 02 (PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÕES DE 

HABILITAÇÃO) respectivamente.  

8.11. Os documentos que integram os anexos deste Edital, fazem parte integrante e 

indissociável deste Edital, possuindo natureza vinculativa, nos termos do Art. 5º da Lei 

Federal Nº 14.133/2021. 

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

9.1. Aberta à sessão pública do Pregão e finalizado o credenciamento dos 

interessados ou seus representantes estes entregarão ao pregoeiro:  
9.1.1. Uma declaração datada e assinada de que a licitante cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, conforme modelo constante do Anexo IV;  

9.1.2. A proposta de preços e os documentos de habilitação que deverão ser 

apresentados em envelopes separados e fechados de forma a não permitir a violação de 
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seu conteúdo, preferencialmente opacos e rubricados no fecho, contendo na parte 

externa as seguintes informações: 

ENVELOPE Nº01 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO CIM GUANDU: Nº XX/2025 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº XX/2025 

Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos eletrônicos, 
tecnológicos, de informática e coletes para subsidiar as atividades de 
Licenciamento Ambiental Consorciado, realizado pelo Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário Guandu (CIM GUANDU) em seus municípios 
consorciados, conforme disposições do CONVÊNIO SEAMA Nº0003/2024, 
firmado com o governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

Nº DO CNPJ: 

 

ENVELOPE Nº02 
DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO CIM GUANDU: Nº XX/2025 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº XX/2025 

Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos eletrônicos, 
tecnológicos, de informática e coletes para subsidiar as atividades de 
Licenciamento Ambiental Consorciado, realizado pelo Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário Guandu (CIM GUANDU) em seus municípios 
consorciados, conforme disposições do CONVÊNIO SEAMA Nº0003/2024, 
firmado com o governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

Nº DO CNPJ: 
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10. DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME  

10.1. Aberta à sessão pública do Pregão, imediatamente após a entrega dos envelopes, 

o Pregoeiro abrirá o Envelope Nº 01 (Proposta de Preços), verificando sua conformidade 

com as exigências do presente Edital, e poderá suspender a sessão para a conferência 

dos documentos, caso entenda necessário.  

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 

no Termo de Referência, conforme Art. 59 da Lei Nº14.133/2021.  

10.3. Participarão dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor preço 

e os autores das propostas que apresentem valores até 10% (dez por cento) superiores, 

relativamente, a de menor preço.  

10.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, 

serão chamados a participar dos lances verbais e sucessivos os autores das melhores 

propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três).  

10.5. Os lances verbais e sucessivos pelo menor preço serão iniciados pelo autor da 

proposta com menor preço dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, 

sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação do vencedor.  

10.6. Dos lances ofertados não caberá retratação.  

10.7. Dos lances ofertados não caberá lances iguais.  

10.8. Na hipótese de lances menores que o menor já registrado, na ordem decrescente 

de lances, o Agente de Contratações/Pregoeiro definirá, o valor mínimo de lances a 

serem ofertados em cada lote.  

10.9. Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer 

lances verbais apresentarem preços iguais, será realizado previamente sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 
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10.10. Os lances, em valores distintos e decrescentes serão efetuados no momento em 

que for conferida a palavra ao interessado ou representante da licitante, sendo admitida 

disputa para toda a ordem de classificação estabelecida pelo pregoeiro.  

10.11. Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a 

licitante desistente às penalidades previstas neste Edital.  

10.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa de competição para o lote e na consideração 

do último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  

10.13. A exclusão do licitante dentro do estabelecido no item anterior o impedirá de dar 

novos lances verbais, mas não o excluirá do certame, podendo inclusive em caso de 

inabilitação do licitante vencedor, vir a ser consultado pelo Pregoeiro para negociação, 

desde que o segundo menor preço seja o seu e assim sucessivamente.  

10.14. Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo 

o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.  

10.15. Na hipótese da não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. (Artigo 45, parágrafo 2º). 

10.16. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar novos lances.  

10.17. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas, em ordem crescente, as ofertas de 

preços propostos, o pregoeiro verificará:  

a) a aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com valores consignados 

em planilha de acompanhamento de preços do Órgão licitante, decidindo a respeito; 

b) o atendimento das especificações e qualificações do bem ofertado, definidas no Edital 

e seus Anexos, bem como as demais condições estabelecidas.  

10.18. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá 

negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter melhor preço.  

10.19. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
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elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

11. DA PARTICIAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

11.1. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) terão, nos termos 

do Art. 1º, Inciso III, da Lei Federal N°123/2006, tratamento diferenciado e favorecido no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na 

preferência das aquisições de bens e serviços. 

11.2. Para terem acesso à preferência, as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC Nº 

123/2006.  

11.3. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 

declarar, por meio de documento, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da 

Lei Nº123/2006, porém não irá usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21.  

11.4. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 

e 46 da Lei Complementar Nº123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 

prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, 

quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do Art. 60º, § 2º, da Lei Federal 

Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

11.5. Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta escrita de menor 

preço, lhes será assegurada preferência de contratação, situação denominada de 

empate.  
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11.6. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

11.7. Em caso de a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame será adjudicado o objeto a seu 

favor. (Art. 45, I).  

11.8. Em não ocorrendo à contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

mais bem classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrarem na Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito. (Art. 45, II)  

11.9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

(Art. 45, III).  

12. DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento ocorrerá em até 07 (sete) dias úteis, mediante Ordem Bancária 

creditada em Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, após a prestação dos 

serviços e PROTOCOLO DE PEDIDO DE PAGAMENTO, junto ao CIM GUANDU, dos 

serviços/objetos prestados, após protocolo do ofício de solicitação da emissão da nota 

fiscal e ateste do setor competente, nos termos da Lei Federal Nº14.133/2021 e suas 

alterações e demais legislações vigentes. 

12.2. Aberto o processo administrativo de pagamento junto ao CIM GUANDU, a Nota 

Fiscal deverá ser devidamente atestada por empregado público devidamente designado 

junto ao CONTRATANTE, em um prazo de até 7 (sete) dias úteis, depois de devidamente 

comprovada a regularidade fiscal da CONTRATADA;   

12.3.  O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado, de acordo com a 

proposta apresentada no Termo de Referência constante no Anexo II deste edital. 



 
 
 
 
 
 

 
Av. Presidente Vargas no 121, Sala 201, 2o andar  
Centro - Afonso Cláudio / ES 
CEP: 29600-000 

(27) 99649-3848 
administrativo@cimguandu.es.gov.br 

cimguandu.es.gov.br 
 

Página 23 de 66 
 

12.4. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

13. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1.  Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para 

a realização da sessão pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

Edital do Pregão.  

13.2. Ao final de cada sessão/fase do certame, a licitante que desejar recorrer contra 

as decisões do pregoeiro deverá manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com 

o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos autos.  

13.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela licitante.  

13.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

recurso.  

13.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante.  

13.6. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.  

13.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

13.8. As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser protocolados na sede do 

CIM GUANDU, no protocolo geral, com sede à Avenida Presidente Vargas, Nº 121, 

Centro, Afonso Cláudio, ES, CEP: 26.600.000.  

13.9. Não serão admitidas a impugnações do edital, recursos e contrarrazões, por 

intermédio de via e-mail. 
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13.10. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Nº14.133/2021, devendo a licitante 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente 

suas razões, durante a Sessão.  

13.11. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 

e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  

13.12. A licitante que manifestar a intenção de recurso aceito pelo pregoeiro disporá do 

prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, por escrito, entregue 

no setor de licitações, no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, ou enviado 

para e-mail: gaplan@cimguandu.es.gov.br, A/C do Sr. Pregoeiro. Ficam os demais 

desde logo intimados, para conhecimento das razões e apresentar as suas 

contrarrazões, em igual número de dias. O prazo começa a correr do término do prazo 

da recorrente ou com a apresentação das razões se ocorrida antes do final do prazo 

inicial.  

13.13. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente infirmado à autoridade superior.  

13.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a 

autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o 

procedimento.  

13.15. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito 

de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  

13.16. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.17. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta 

licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, 

falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
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14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe Adjudicado o item pelo Presidente do CIM GUANDU, 

sempre que não houver recurso nos prazos previsto pela Lei que rege este Edital.  

14.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim 

sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada 

vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente, 

para que seja obtido preço melhor.  

14.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da Adjudicação do(s) item(s) ao(s) proponente(s) 

vencedor(es) pelo Pregoeiro ou, quando houver recurso pela própria autoridade 

competente, nos termos da Lei Federal Nº14.133/2021.  

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 

a prestação dos serviços, sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na 

execução do Contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto) às 

penalidades constantes nos Arts. 156 e 162 da Lei Federal Nº14.133/2021, a saber: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de descumprimentos do Contrato que não gerem prejuízo 

para o CONSÓRCIO; 

b) MULTA - No caso de não cumprimento dos prazos do estabelecidos neste edital 

haverá incidência de multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor global do 

Contrato, sendo renovada a cada 24 horas de atraso, limitado a 10% (dez por cento); 

b.1) Caso o CONTRATANTE, em razão de urgência, não possa esperar a CONTRATADA 

fornece os serviços/produtos após os prazos estabelecidos no presente edital, adquirirá 

os produtos por outros meios, sendo de responsabilidade da CONTRATADA arcar com 

prejuízos advindos ao CONTRATANTE; 

b.2) Caso os equipamentos não atendam as solicitações referentes ao presente certame, 

haverá incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal; 
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b.3) Após 30 (trinta) dias de atraso na prestação do serviço, o CONSÓRCIO poderá 

considerar inexecução total do objeto; 

b.4) Em caso de inexecução total do objeto aplicar-se-á multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da contratação; 

b.5) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.6) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA ao CONSÓRCIO, o débito será inscrito em dívida ativa e cobrado 

judicialmente; 

b.7) O Contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

Contrato, poderá ser extinto unilateralmente, por ato formal do CONSÓRCIO, nos casos 

enumerados no Art. 137, inciso I a VIII, da Lei Federal Nº14.133/2021; 

b.8) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens “c” e “d” abaixo; 

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA e impedimento de contratar com o CONSÓRCIO por um 

período de até 3 (três) anos, nos casos de recusa quanto a assinatura do instrumento 

contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os 

objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de 

documentos ou emissão de declaração falsa. 

15.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no Art. 165 da Lei 

Federal Nº14.133/2021. 

15.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CIM GUANDU após a 

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

15.4.  A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa. 
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15.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será aquele previsto no Art. 165 e 

seguintes da Lei Federal Nº14.133/2021. 

15.6. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é da competência exclusiva 

do Presidente do CONSÓRCIO, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da abertura de vista ao processo. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Poderá o CIM GUANDU revogar o presente pregão presencial, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 
16.2. O CIM GUANDU deverá anular o presente pregão presencial, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
16.3. A anulação do procedimento do pregão presencial, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal Nº14.133/202021. 
16.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo CIM Guandu. 
16.5. Fica eleito, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o Foro da 

Comarca de Afonso Cláudio - ES, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais 

especial ou privilegiado que seja. 

16.6. Além, das condições especificadas neste Edital, também fazem parte deste, os 

seguintes documentos: 
16.6.1 ANEXO I – Termo de Referência; 
16.6.2 ANEXO II – Minuta do Contrato; 
16.6.3 ANEXO III – Declaração Pregação Presencial; 
16.6.4 ANEXO IV – Declaração de Habilitação. 

Afonso Cláudio - ES, 18 de junho de 2025. 

_______________________________________________ 
LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 

Presidente do CIM GUANDU 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para a 

aquisição de equipamentos eletrônicos, tecnológicos, de informática e coletes para 

subsidiar as atividades de Licenciamento Ambiental Consorciado, realizado pelo 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Guandu (CIM GUANDU) em seus municípios 

consorciados, conforme disposições do CONVÊNIO SEAMA Nº0003/2024, firmado com 

o governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria Estadual de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos. 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Considerando que o CIM GUANDU, pessoa jurídica de direito público, é uma 

autarquia, com personalidade jurídica própria, que segue as normas do direito público e 

é regido pela Lei Federal Nº11.107/2005;  

2.2. Considerando que o CIM GUANDU tem a finalidade de executar a gestão associada 

de serviços públicos e a implementação de políticas públicas comprometidas com a 

recuperação ambiental, com o processo de desenvolvimento socioeconômico e 

ambiental, e com os interesses comuns dos municípios consorciados; 

2.3. Considerando que o CIM GUANDU, atualmente formado pelos municípios de Baixo 

Guandu, Brejetuba, Conceição do Castelo, Itaguaçu e Laranja da Terra, todos no Estado 

do Espírito Santo (ES), atua há mais de 27 anos com a missão de “Articular e fomentar 

a integração das políticas públicas de forma participativa, visando o desenvolvimento 

regional sustentável e o fortalecimento da gestão ambiental”; 

2.4. Considerando que grande parte dos equipamentos atualmente utilizados pelo CIM 

GUANDU encontra-se defasados, o que compromete a agilidade e a eficiência na 

execução das atividades técnicas e administrativas; 
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2.5.  Considerando que a necessidade desta aquisição está alicerçada na ótica do 

interesse público, na perspectiva de modernização da infraestrutura tecnológica que é 

uma necessidade operacional concatenada com a visão administrativa estratégica para 

garantir a eficiência, a transparência e a qualidade dos serviços prestados pelos 

empregados públicos do CIM GUANDU em suas atividades diárias; 

2.6. Considerando que a aquisição dos equipamentos eletrônicos, tecnológicos, de 
informática e coletes se revela numa medida imprescindível para atender às crescentes 

demandas da administração pública e solucionar desafios que impactam diretamente o 

interesse coletivo; 

2.7. Considerando que investir na modernização do parque tecnológico possibilita a 

adoção de soluções mais sustentáveis, reduzindo gastos com reposição de peças e 

suporte técnico decorrente das falhas de equipamentos obsoletos, além de diminuir o 

impacto ambiental por meio da utilização de dispositivos com menor consumo de 

energia; 

2.8. Considerando por fim, que a contratação de empresa especializada no fornecimento 

de equipamentos eletrônicos, tecnológicos, de informática e coletes é indispensável 

para correta aquisição do que se pretende o objeto deste Termo de Referência, 

otimizando os recursos disponíveis e garantindo a eficiência e a produtividade de suas 

atividades. 

3. DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação será realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, COM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE MENOR PREÇO, nos termos do Art.6º, inciso XLI e Art. 

28º, inciso I, da Lei Federal Nº14.133/2021, suas alterações e demais legislações 

vigentes. 

3.2. A unidade licitante deverá, nos termos do Art.5º, da Lei federal Nº14.133/2021, 

NOMEAR um agente público denominado PREGOEIRO que ficará responsável pela 

condução do processo licitatório. 
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3.3. A opção pela realização de pregão presencial está alicerçada nos termos do Art.17, 

§2º da Lei Federal Nº14.133/2021, cuja a motivação se justifica pela ausência de 

estrutura eletrônica adequada do CIM GUANDU, como também, pelo fato de a 

organização realizar um número ínfimo de procedimentos licitatórios desta natureza. 

3.4. No tocante a participação de consórcios de pessoas jurídicas, minutamos que a 

vedação de interessadas que se apresentem constituídas sob está forma se justifica na 

medida em que se trata de aquisição de equipamentos eletrônicos, tecnológicos, de 
informática e coletes, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes 

do ramo licitado, são bastante comuns a participação de empresas de pequeno e médio 

porte, as quais em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 

técnica e econômica financeira, condições suficientes  para a execução de Contratos 

dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.  

3.5. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, 

em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas isoladamente, 

não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital, o que não se aplica 

neste caso concreto.  

3.6. Tendo em vista que é prerrogativa do poder Público, na condição de contratante, a 

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio com 

as devidas justificativas, conforme de depreende da literalidade do texto da Lei nº 

14.133/2021 que, em seu Art. 15, atribui à administração a prerrogativa de admissão de 

consórcios em licitações por ela promovidas.  

3.7. Pelos motivos já expostos, conclui- se que a vedação de constituição de empresas 

em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por 

prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se 

que a nossa decisão com relação a vedação a participação de consórcios, para o caso 

concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que 

a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o 
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número de licitantes e poderia eventualmente, proporcionar a formação de 

conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. 

4. DAS DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DA AQUISIÇÃO 

4.1. Os itens a serem adquiridos por meio deste Termo de Referência seguem as 

especificações abaixo descriminadas: 

LOTE 01 

Item Descrição Marca Quant. Unid. 
Valor 

unitário 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

01 

Drone versão mini (peso inferior a 350 
g), com modo de Rastreio e transmissão 
de vídeo em FHD até 20 km, gravação 
vertical em HDR 4K/60 fps, Detecção de 
obstáculos omnidirectional, controle 
sem tela, Transmissão de vídeos em 
FHD até 20 km, ActiveTrack em 360°, 
sensores visuais grande angulares e um 
par de sensores visuais inferiores, 3 
baterias com tempo mínimo de voo de 
30 minutos, 4 pares de hélices, Chave 
de remoção das hélices, cabo tipo C 
para controle remoto, cabo Lightning 
para controle remoto, protetor do 
gimbal, suporte das hélices, resistência 
a vento, Câmera: Grande-angular 1/1,3 
CMOS 24 mm, Resolução: Foto: 
Grandeangular 48 MP, Vídeo: 
H.264/H.265, Grande-angular até 
4K/100 fps, Abertura: Grande-angular 
f/1.7, zoom: Foto: até 2x, Vídeo: 4K 1 a 
3x, 1080p 1 a 4x. Garantia de um ano. 

 02 UN. R$13.999,00 R$27.998,00 

02 
GPS Portátil com Touch Screen 
GPS/GLONASS/GALILEO com 
Imagens de Satélite BirdsEye. 

 03 UN. R$5.999,00 R$17.997,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 45.995,00 

LOTE 02 

Item Descrição Marca Quant
. Unid. Valor 

unitário Valor Total 

03 Desktop Especificações mínimas:   10 UN. R$9.759,00 R$97.590,00 
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Processador: 16 Núcleos, 30MB, 2.10 
GHz to 5.10 GHz, 65W; 
Sistema operacional: Windows 11 Pro, 
Português; 
Placa de vídeo integrada; 
Memória 16 GB DDR5R; 
Armazenamento: SSD de 1 TB; 
Teclado com SmartCard; 
Mouse óptico; 
Placa de Rede local sem fio (WLAN) 
taxa de transferência de até 2400 Mbps, 
Wi-Fi 6E (802.11ax) 2x2 + Bluetooth 5.3 
com Antena Interna; 
Chassi: Power Supply Unit (PSU) 
interno 300W, Platinum. 

04 Monitor: 27 polegadas com tecnologia 
ComfortView Plus (redução de luz azul).  11 UN. R$1.199,00 R$13.189,00 

05 Nobreak Pro 1500va, 8 tomadas, bivolt.  06 UN. R$1.750,00 R$10.500,00 

06 Caixa de som para desktop, mínimo 15 
W.  04 UN. R$199,00 R$796,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$122.075,00 

LOTE 03 

Item Descrição Marca Quant
. Unid. Valor 

unitário Valor Total 

07 

Smart TV QLED, resolução 4K; 
tamanho: 75 Polegadas; WiFi; 
Bluetooth; Controle Remoto; Design 
Slim. 

 01 UN. R$7.399,00 R$7.399,00 

08 

Tablete de no mínimo 10,9 polegadas; 
Processamento: 2. Ghz; 
Armazenamento interno de 128GB; 
Memória interna: 6 GB RAM. 

 03 UN. R$4.999,00 R$14.997,00 

09 

Tablet de no mínimo 10,9 polegadas; 
Memória interna: 8 GB de RAM; Tela 
Multi-Touch retroiluminada por LED com 
tecnologia IPS; Resolução de 2360 x 
1640 pixels a 264 ppp; ampla tonalidade 
de cores (P3); Revestimento resistente a 
impressões digitais e oleosidade; 
totalmente laminada; Revestimento 
antirreflexo; 500 nits de brilho; 
compatível com Apple Pencil Pro ou 
similar. 

 02 UN. R$5.799,00 R$11.598,00 
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10 

Smartphone, processador: 2x 3.46 GHz 
+ 4x 2.02 GHz; memória interna GB 
RAM; tela de 6.1 polegadas; resolução: 
2556 x 1179; pixel; rede celular 5G; 
dimensões mínimas: 147.6 x 71.6 x 7.8 
mm; dual LED. 

 03 UN. R$11.999,00 R$35.997,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$69.991,00 

LOTE 04 

Item Descrição Marca Quant
. Unid. Valor 

unitário Valor Total 

11 

Impressora com especificações 
mínimas: Tecnologia de Impressão: 
Laser Eletrofotográfico; Tela LCD 
(Tipo/tamanho): Touchscreen Colorido 
de 3,7; Velocidade de Impressão: Até 33 
ppm em preto/cores; Tempo de 
Impressão da 1ª Página: Menos de 15 
segundos em preto/cores; Resolução de 
Impressão: Até 2400 x 600 dpi; 
Processador: 800 MHz; Capacidade de 
Entrada de Papel: Bandeja para 250 
folhas e uma bandeja multiuso para 50 
folhas; Capacidade de Entrada 
Opcional: 1.050 folhas com as bandejas 
opcionais; Capacidade de Saida: 150 
folhas (face para baixo), 1 folha (face 
para cima); Tipos de Midia: Papel 
Comum, Timbrado, Papel Colorido, 
Papel Reciclado, Bond, Etiquetas e 
Envelopes; Digitalização óptica: Até 
1200 x 2400 dpi (do vidro de 
documentos) Interpolada: Até 19200 x 
19200 dpi; Função Digitalizar para 
Arquivo, Imagem, E-mail, OCR, FTP, 
Servidor SSH (SFTP), USB, SharePoint, 
Nuvem (Web Connect); 1 ano de 
garantia. 

 02 UN. R$8.699,00 R$17.398,00 

12 

Projetor multimídia, sistema de projeção 
com especificações mínimas: 
Tecnologia 3LCD de 3 chips; Modo de 
projeção: Frontal / traseiro / teto; Método 
de projeção: Matriz ativa TFT de 
polissilício; Número de pixels: 786,432 
dots (1024 x 768) x 3; Brilho em cores - 
Saída de luz colorida: 3.400 lumens; 
Brilho em branco - Saída de luz branca: 
3.400 lumens; Razão de aspecto: 4:3; 
Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA); 
Redimensionar: 1280 x 800  

 02 UN. R$5.999,00 R$11.998,00 
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(WXGA), 1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 
1024 (SXGA3) 1366 x 768 (WXGA60-3), 
1400 x 1050 (SXGA+), 1440 x 900 
(WXGA+) Tipo de lâmpada: 210 W UHE 
Duração da lâmpada: Modo ECO: Até 
12.000 horas / Modo Normal: Até 6.000 
horas Alcance do Throw-Ratio: 1.44 
(Zoom: Wide), 1.95 (Zoom: Tele) 
Distância de projeção/ tamanho da tela: 
30" a 350" (0,76 a 10,34 m) Correção de 
Keystone: Automático: Vertical: ±30 
graus / Slider: Horizontal: ±30 graus; 
Plug and Play USB: Projetor compatível 
com computadores PC e Mac; Razão de 
contraste: Até 15 000:1 Reprodução de 
cor: Até 1,07 bilhão de cores. Garantia 
de 1 ano. 

13 Tela De Projeção Tripé 2,40m X 1,80m 
120 Polegadas 4:3 - Gttm120v.  02 UN. R$1.399,00 R$2.798,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$32.194,00 

LOTE 05 

Item Descrição Marca Quant
. Unid. Valor 

unitário Valor Total 

14 

Colete para identificação dos técnicos 
em nylon, impermeável, secagem 
rápida, bolsos exteriores para 
armazenamento de equipamentos 
digitais. 

 16 UN. R$219,00 R$3.504,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$3.504,00 

5.  DO PRAZO DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

5.1. A entrega do objeto da presente contratação deverá ocorrer após a emissão da 

ordem de serviço/fornecimento, devendo ser entregue na Sede do CIM GUANDU, 

situada na Avenida Presidente Vargas, Nº121, 2º andar, Sala 201 – Centro, CEP: 29600-

000, Afonso Cláudio – Espírito Santo, em horário de expediente (de segunda à quinta-

feira, de 08h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00, e na sexta – feira, de 07h00 às 11h00 e 

12h00 às 16h00), ou em local indicado pelo CONSÓRCIO. 
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5.2. O fornecimento do objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações 

deste Termo de Referência e nos termos do Art. 140, Inciso II da Lei Federal Nº 

14.133/2021, não serão aceitas propostas do objeto diferentes das especificadas neste 

Termo. 

5.3. A solicitação para o fornecimento dos itens descritos na planilha, respeitados seus 

quantitativos máximos, será feita de forma única, através da emissão da ordem de 

serviço/fornecimento, expedida pelo CONSÓRCIO, e entregue à CONTRATADA, a qual 

deverá providenciar a entrega, dentro do prazo máximo de até 60 (sessenta) dias 

corridos, sob pena de aplicação das penalidades fixadas em Contrato e o cancelamento 

da contratação. 

5.3.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

5.4. Na hipótese de o produto apresentar defeito impossibilitando a sua utilização, o 

fornecedor substituirá defeituoso no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do 

momento da solicitação do CONSÓRCIO.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Entregar o produto conforme especificações deste Termo de Referência e em 

conformidade de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais. 

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, dos equipamentos, alterações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 

ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3. Relatar à Administração do CIM GUANDU toda e qualquer irregularidade verificada 

no decorrer do fornecimento. 

6.4. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
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6.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar o objeto desta contratação. 

6.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços. 

6.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação.  

6.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à Sede ou filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase 

de habilitação. 

6.9. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade. 

6.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990). 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Designar empregado público responsável para fiscalização e acompanhamento do 

Contrato e exercer a fiscalização, coordenação e o acompanhamento da execução do 

mesmo, independentemente, do acompanhamento e controle exercidos diretamente 

pela CONTRATADA. 

7.2. Efetuar o pagamento mediante Ordem Bancária creditada em Conta Corrente 

indicada pela CONTRATADA, após a prestação dos serviços/entrega do objeto e o 

PROTOCOLO, por meio de ofício de entrada da(s) Nota(s) Fiscal(is) e/ou Fatura 

devidamente atestada junto ao CONTRATANTE, em um prazo de até 7 (sete) dias úteis, 

depois de devidamente comprovada a regularidade fiscal da CONTRATADA. 
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7.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, toda e qualquer ocorrência relacionada com 

a execução do Contrato, tais como, eventuais inconsistências durante sua vigência 

afixando prazo para sua correção;  

7.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas medidas corretivas 

necessárias.  

7.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento do 

produto que estiver em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a 

substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados. 

7.6. Notificar e aplicar à CONTRATADA as eventuais sanções previstas em Contrato 

depois de constatadas as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa. 

7.7. Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante Ordem Bancária creditada em 

Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, após a prestação dos serviços e 

PROTOCOLO de pedido de pagamento, junto ao CIM GUANDU, dos serviços/objetos 

prestados.  

8.1.1. Aberto o processo administrativo de pagamento junto ao CIM GUANDU, a Nota 

Fiscal deverá ser devidamente atestada junto ao CONTRATANTE, em um prazo de até 

7 (sete) dias úteis, depois de devidamente comprovada a regularidade fiscal da 

CONTRATADA;   

8.1.2. A Nota Fiscal e/ou Fatura deve conter as seguintes informações no campo 

observações: dados bancários de pagamento (Nº Conta Corrente, Agência, Banco), 

número do certame licitatório, número do Contrato Administrativo, número do Convênio 

e a descrição dos serviços prestados;  
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8.1.3. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento 

contratual; 

8.1.4. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,33 x ND 
100 
Onde: VM = Valor da Multa Financeira, 
VF = Valor da Nota Fiscal, 
ND = Número de dias em atraso. 

8.2. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na 

contratação. 

8.3. Deverão ser encaminhados, acompanhando a NOTA FISCAL, os documentos de 

regularidade fiscal da empresa fornecedora, a saber: Certidão Federal, Certidão de 

Regularidade Estadual, Certidão de Débitos Municipais, Trabalhista e FGTS 

devidamente vigentes. 

8.4. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra 

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA 

para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido 

que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo 

documento fiscal, devidamente corrigido. 

8.5. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições previstas na contratação, no que concerne à proposta de preço e a habilitação.  

9. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária constante do orçamento vigente, a saber:  

ÓRGÃO  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 
GUANDU (CIM GUANDU) 
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UNIDADE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 
GUANDU (CIM GUANDU) 

PROGRAMA  01.01.04.541.0001 – APOIO AS ATIVIDADES DE 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

44905200000000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE 

FICHA  19 

FONTE DE RECURSO 1700 

 
ÓRGÃO  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 

GUANDU (CIM GUANDU) 

UNIDADE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 
GUANDU (CIM GUANDU) 

PROGRAMA  01.01.04.541.0001 – APOIO AS ATIVIDADES DE 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA  16 

FONTE DE RECURSO 1700 

10. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. O valor global estimado do presente Termo de Referência, para aquisição de 

equipamentos eletrônicos, tecnológicos, de informática e coletes será de 

R$273.759,00 (duzentos e setenta e três mil e setecentos e cinquenta e nove reais) 
conforme valores fixados no instrumento de Convênio SEAMA Nº0003/2024.  

10.2. O valor aceito para contratação deverá ser o MENOR PREÇO POR LOTE, sendo 

o valor contratado a proposta mais vantajosa para o CONSÓRCIO. 
10.3. Será vencedora a proposta que ofertar o MENOR PREÇO POR LOTE, desde que 

a empresa ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições 

estabelecidos neste Termo. 

10.4. Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o(s) objeto(s) da 

contratação, não podendo alegar a cobrança de taxas ou valores outros além do preço 

ofertado. 

10.5. A proposta de preço apresentada deve ter validade não inferior a 60 (sessenta) 

dias. 

11. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

11.1. Sabe-se que o parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada 

por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo 

para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

11.2. Sendo assim, deve-se definir e documentar o método para avaliar se o objeto é 

divisível, levando em consideração o mercado fornecedor, podendo ser parcelado caso 

a contratação nesses moldes assegure, concomitantemente: ser técnica 

economicamente viável; que não haverá perda de escala; e que haverá melhor 

aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 

11.3. O objeto a ser licitado compõe-se da contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de equipamentos eletrônicos, tecnológicos, de informática e coletes 
por meio de Pregão Presencial, distribuídos em 05 lotes, que, organizados por natureza 

e especificidade, possibilitam o alcance de menor preço, pois oportuniza a disputa pelo 

fornecimento de vários itens, acoplados em lote, por uma única empresa contratada. 

11.4. Tal contratação é de suma importância para atendimento da fase de execução do 

Convênio SEAMA Nº. 0003/2024, Processo Administrativo E-DOCS Nº 2024-BNV3L, 

bem como para subsidiar as atividades de Licenciamento Ambiental Consorciado, 

realizado pelo CIM GUANDU, nos municípios de Baixo Guandu, Brejetuba, Conceição 
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do Castelo, Itaguaçu e Laranja da Terra. Por este motivo, o CIM GUANDU demanda forte 

integração na execução de suas atividades, de modo, que a aquisição de todos estes 

itens contribuirá para o alcance do resultado almejado e para que se obtenha sucesso 

no alcance dos objetivos previstos. 

11.5. Dessa forma, conclui-se pela contratação pelo valor global de cada lote, levando-

se em conta a natureza e as especificidades do lote, priorizando a aquisição de 

equipamentos que estejam concatenados à necessidade de manter o ambiente 

tecnológico do CIM GUANDU em pleno funcionamento, sendo este, pressuposto 

essencial para o bom desempenho das atividades diárias e/ou funcionais e por implicar 

em evidente vantagem para a Administração. 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei 

Federal Nº14.133/2021, preservando-se o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

12.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, mediante PROCESSO 

ADMINISTRATIVO junto ao CIM GUANDU, devidamente instruído, conforme, Art. 125, 

da Lei Federal Nº14.133/2021. 

13. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução da Contratação será acompanhada por empregado (a) público (a), 

especialmente designado pelo CONTRATANTE, nos termos do Art. 117, da Lei Federal 

Nº14.133/2021, o qual deverá, como condição indispensável ao pagamento, atestar a 

entrega dos produtos contratados. 

13.2. A CONTRATADA fica obrigada a executar os fornecimentos referentes ao objeto 

licitado relacionado neste Termo de Referência, não se admitindo quaisquer 

modificações sem a prévia autorização da fiscalização. 
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13.3. A fiscalização será exercida no interesse da Administração do CIM GUANDU e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

13.4. A empresa prestadora de serviços sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização 

por parte da unidade competente do CONSÓRCIO, que será exercida por empregados 

públicos do CIM GUANDU denominados, respectivamente, fiscal e gestor do Contrato, 

conforme competências que seguem: 

COMPETÊNCIAS DO FISCAL DO CONTRATO: 

13.4.1. O fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no Contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para o CIM GUANDU.  

13.4.2. O fiscal do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal Nº 14.133/2021, 

Art. 117, §1º).  

13.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do Contrato, determinando prazo para 

a correção.  

13.4.4. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

13.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

Contrato.  

13.4.6.  O fiscal do Contrato comunicará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, o término 

do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual caso seja necessário. 
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13.4.7. Quaisquer exigências do fiscal do Contrato, inerentes ao fiel cumprimento do 

objeto da presente Contratação, deverá ser prontamente atendida pela CONTRATADA. 

13.4.8. A fiscalização se reserva o direito de recusar os produtos fornecidos que não 

atenderem as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

COMPETÊNCIAS DO GESTOR DO CONTRATO: 

13.4.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do Contrato, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento 

da finalidade do CIM GUANDU.  

13.4.10. O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do 

Contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.  

13.4.11. O gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais.  

13.4.12. O gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal técnico, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

13.4.13. O gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
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13.4.14. O gestor do Contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades do CIM GUANDU.  

13.4.15. O gestor do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

Contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato. 

13.4.16. O gestor do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

13.4.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do Contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema. 

14. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

14.1. A gestão do Contrato ficará a cargo do empregado público do CIM GUANDU, Sr.ª 

LIVIA PIRES MARTINS KAIQUE, matrícula funcional Nº20, CPF Nº117. ***. ***-01; 

14.2. A fiscalização ficará a cargo da empregada pública do CIM GUANDU, Sr.ª UIDISON 

RODRIGUES LEONORA, matrícula funciona Nº23, CPF Nº147. ***. ***-57. 

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 

a prestação dos serviços, sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na 

execução do Contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto) às 

penalidades constantes nos Arts. 156 e 162 da Lei Federal Nº14.133/2021, a saber: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de descumprimentos do Contrato que não gerem prejuízo 

para o CONSÓRCIO; 

b) MULTA - No caso de não cumprimento dos prazos dos itens 5.3. deste Termo de 

Referência e/ou Contrato haverá incidência de multa de 0,2% (zero vírgula dois por 
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cento) sobre o valor global do Contrato, sendo renovada a cada 24 horas de atraso, 

limitado a 10% (dez por cento); 

b.1) Caso o CONTRATANTE, em razão de urgência, não possa esperar a CONTRATADA 

fornece os serviços após o prazo do item 5.3. deste Termo de Referência, adquirirá os 

produtos por outros meios, sendo de responsabilidade da CONTRATADA arcar com 

prejuízos advindos ao CONTRATANTE; 

b.2) Caso os serviços não atendam as solicitações referentes a Cláusula 5 deste Termo 

de Referência, haverá incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor; 

b.3) Após 30 (trinta) dias de atraso sem justificativa do prazo de entrega dos 

equipamentos, o CONSÓRCIO poderá considerar inexecução total do objeto; 

b.4) Em caso de inexecução total do objeto aplicar-se-á multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da contratação; 

b.5) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.6) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA ao CONSÓRCIO, o débito será inscrito em dívida ativa e cobrado 

judicialmente; 

b.7) O Contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

Contrato, poderá ser extinto unilateralmente, por ato formal do CONSÓRCIO, nos casos 

enumerados no Art. 137, inciso I a VIII, da Lei Federal Nº14.133/2021; 

b.8) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens “c” e “d” abaixo; 

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA e impedimento de contratar com o CONSÓRCIO por um 

período de até 3 (três) anos, nos casos de recusa quanto a assinatura do instrumento 

contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os 

objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de 

documentos ou emissão de declaração falsa. 



 
 
 
 
 
 

 
Av. Presidente Vargas no 121, Sala 201, 2o andar  
Centro - Afonso Cláudio / ES 
CEP: 29600-000 

(27) 99649-3848 
administrativo@cimguandu.es.gov.br 

cimguandu.es.gov.br 
 

Página 46 de 66 
 

15.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no Art. 165 da Lei 

Federal Nº14.133/2021. 

15.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CIM GUANDU após a 

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

15.4.  A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa. 

15.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será aquele previsto no Art. 165 e 

seguintes da Lei Federal Nº14.133/2021. 

15.6. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é da competência exclusiva 

pelo Presidente do CONSÓRCIO, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da abertura de vista ao processo. 

16.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

16.1. A vigência da Contratação referente ao presente processo será de 12 (doze) 

meses, contados a partir de sua assinatura, período em que viger a garantia dos produtos 

e equipamentos, conforme previsto no Art. 111 da Lei Federal Nº14.133/2021, 

respeitando o limite da modalidade da contratação. 

16.2. O CONSÓRCIO reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, extinguir o 

Contrato, nos casos e formas previstas no Art. 137 da Lei Federal Nº14.133/2021, e suas 

alterações e demais legislações vigentes. 

16.3. É vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou 

obrigações inerentes ao presente Contrato, por quaisquer das partes, sem prévia e 

expressa autorização da outra. 

17. DO FORO  
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17.1. Fica eleito, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o Foro da 

Comarca de Afonso Cláudio - ES, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais 

especial ou privilegiado que seja. 

Afonso Cláudio - ES, 06 de maio de 2025. 

18.RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  
 

____________________________________ 
LETICIA MARTINS DE OLIVEIRA 

 Assistente Administrativo do CIM GUANDU 
 
19.RESPONSÁVEL PELA REVISÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DE REFERÊNCIA  

______________________________ 
LUCAS ELTON DA SILVA 

Gerente de Administração e Planejamento do CIM GUANDU 
 

20.RATIFICAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CIM GUANDU 
 

__________________________________________ 
ANA PAULA ALVES BISSOLI  

Secretária Executiva do CIM GUANDU 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO CIM GUANDU NºXXX/2025 

 
ID. TCES CidadES/Contratação: NºXXXXXXXXXXXX 
Processo ADM CIM GUANDU: Nº136/2025 
Pregão Presencial CIM GUANDU: NºXX/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
GUANDU (CIM GUANDU) E A 
EMPRESA ___________________. 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO GUANDU (CIM GUANDU), 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF Nº02.270.946/0001-01, sediado 

à Avenida Presidente Vargas, Nº121, 2º andar, sala 201 – Centro, Afonso Cláudio – ES, 

CEP: 29600-000, neste ato representado por seu PRESIDENTE o Sr. LASTÊNIO LUIZ 
CARDOSO, portador da carteira de identidade Nº42***4 SPTC – ES, inscrito no CPF sob 

o Nº579.***.***-15, brasileiro, casado, com endereço profissional à Rua Fritz Von Lutzow, 

Nº217 – Centro, Baixo Guandu-ES, CEP: 29730–000, adiante denominado 

simplesmente CONTRATANTE ou CONSÓRCIO, e do outro lado a empresa 

_______________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 

Nº ________________, com Sede na ___________________, Nº ____, sala _____ - 

Bairro _____________, ____________ – _____________, CEP: _____________, 

representada neste ato pelo(a) Sr.(a) ___________________________, portador (a) da 

carteira de identidade Nº __________ – ____, inscrito (a) no CPF Nº _______________, 

brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado na _________________, Nº_____, sala 

______ - Bairro ___________, ____________ – _____________, CEP: _____________, 

denominada doravante CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO CIM GUANDU Nº136/2025, ajustam o presente instrumento, com 

base no Processo Licitatório Pregão Presencial Nº ___/2025 e na Lei Federal 
Nº14.133/2021 e suas alterações e demais legislações vigentes, que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, TECNOLÓGICOS, DE 
INFORMÁTICA E COLETES PARA SUBSIDIAR AS ATIVIDADES DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONSORCIADO, REALIZADO PELO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO GUANDU (CIM GUANDU) EM SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, CONFORME DISPOSIÇÕES DO CONVÊNIO SEAMA 
Nº0003/2024, FIRMADO COM O GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 
MEIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

2.1. O valor do presente Contrato será de R$ _________ (___________), conforme 

discriminação dos serviços abaixo descritos:  

Item Descrição Marca Quant. Unid. Valor 
unitário 

Valor 
Total 

01 

Drone versão mini (peso inferior a 350 
g), com modo de Rastreio e transmissão 
de vídeo em FHD até 20 km, gravação 
vertical em HDR 4K/60 fps, Detecção de 
obstáculos omnidirectional, controle 
sem tela, Transmissão de vídeos em 
FHD até 20 km, ActiveTrack em 360°, 
sensores visuais grande angulares e um 
par de sensores visuais inferiores, 3 
baterias com tempo mínimo de voo de 
30 minutos, 4 pares de hélices, Chave 
de remoção das hélices, cabo tipo C 
para controle remoto, cabo Lightning 
para controle remoto, protetor do 
gimbal, suporte das hélices, resistência 
a vento, Câmera: Grande-angular 1/1,3 
CMOS 24 mm, Resolução: Foto: 
Grandeangular 48 MP, Vídeo: 
H.264/H.265, Grande-angular até 
4K/100 fps, Abertura: Grande-angular 
f/1.7, zoom: Foto: até 2x, Vídeo: 4K 1 a 
3x, 1080p 1 a 4x. Garantia de um ano. 

 02 UN. R$ R$ 
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02 
GPS Portátil com Touch Screen 
GPS/GLONASS/GALILEO com 
Imagens de Satélite BirdsEye. 

 03 UN. R$ R$ 

03 

Desktop Especificações mínimas:  
Processador: 16 Núcleos, 30MB, 2.10 
GHz to 5.10 GHz, 65W; 
Sistema operacional: Windows 11 Pro, 
Português; 
Placa de vídeo integrada; 
Memória 16 GB DDR5R; 
Armazenamento: SSD de 1 TB; 
Teclado com SmartCard; 
Mouse óptico; 
Placa de Rede local sem fio (WLAN) 
taxa de transferência de até 2400 Mbps, 
Wi-Fi 6E (802.11ax) 2x2 + Bluetooth 5.3 
com Antena Interna; 
Chassi: Power Supply Unit (PSU) 
interno 300W, Platinum. 

 10 UN. R$ R$ 

04 Monitor: 27 polegadas com tecnologia 
ComfortView Plus (redução de luz azul).  11 UN. R$ R$ 

05 Nobreak Pro 1500va, 8 tomadas, bivolt.  06 UN. R$ R$ 

06 Caixa de som para desktop, mínimo 15 
W.  04 UN. R$ R$ 

07 

Smart TV QLED, resolução 4K; 
tamanho: 75 Polegadas; WiFi; 
Bluetooth; Controle Remoto; Design 
Slim. 

 01 UN. R$ R$ 

08 

Tablete de no mínimo 10,9 polegadas; 
Processamento: 2. Ghz; 
Armazenamento interno de 128GB; 
Memória interna: 6 GB RAM. 

 03 UN. R$ R$ 

09 

Tablet de no mínimo 10,9 polegadas; 
Memória interna: 8 GB de RAM; Tela 
Multi-Touch retroiluminada por LED com 
tecnologia IPS; Resolução de 2360 x 
1640 pixels a 264 ppp; ampla tonalidade 
de cores (P3); Revestimento resistente a 
impressões digitais e oleosidade; 
totalmente laminada; Revestimento 
antirreflexo; 500 nits de brilho; 
compatível com Apple Pencil Pro ou 
similar. 

 02 UN. R$ R$ 

10 

Smartphone, processador: 2x 3.46 GHz 
+ 4x 2.02 GHz; memória interna GB 
RAM; tela de 6.1 polegadas; resolução: 
2556 x 1179; pixel; rede celular 5G; 

 03 UN. R$ R$ 
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dimensões mínimas: 147.6 x 71.6 x 7.8 
mm; dual LED. 

11 

Impressora com especificações 
mínimas: Tecnologia de Impressão: 
Laser Eletrofotográfico; Tela LCD 
(Tipo/tamanho): Touchscreen Colorido 
de 3,7; Velocidade de Impressão: Até 33 
ppm em preto/cores; Tempo de 
Impressão da 1ª Página: Menos de 15 
segundos em preto/cores; Resolução de 
Impressão: Até 2400 x 600 dpi; 
Processador: 800 MHz; Capacidade de 
Entrada de Papel: Bandeja para 250 
folhas e uma bandeja multiuso para 50 
folhas; Capacidade de Entrada 
Opcional: 1.050 folhas com as bandejas 
opcionais; Capacidade de Saida: 150 
folhas (face para baixo), 1 folha (face 
para cima); Tipos de Midia: Papel 
Comum, Timbrado, Papel Colorido, 
Papel Reciclado, Bond, Etiquetas e 
Envelopes; Digitalização óptica: Até 
1200 x 2400 dpi (do vidro de 
documentos) Interpolada: Até 19200 x 
19200 dpi; Função Digitalizar para 
Arquivo, Imagem, E-mail, OCR, FTP, 
Servidor SSH (SFTP), USB, SharePoint, 
Nuvem (Web Connect); 1 ano de 
garantia. 

 02 UN. R$ R$ 

12 

Projetor multimídia, sistema de projeção 
com especificações mínimas: 
Tecnologia 3LCD de 3 chips; Modo de 
projeção: Frontal / traseiro / teto; Método 
de projeção: Matriz ativa TFT de 
polissilício; Número de pixels: 786,432 
dots (1024 x 768) x 3; Brilho em cores - 
Saída de luz colorida: 3.400 lumens; 
Brilho em branco - Saída de luz branca: 
3.400 lumens; Razão de aspecto: 4:3; 
Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA); 
Redimensionar: 1280 x 800 (WXGA), 
1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 1024 
(SXGA3) 1366 x 768 (WXGA60-3), 1400 
x 1050 (SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+) 
Tipo de lâmpada: 210 W UHE Duração 
da lâmpada: Modo ECO: Até 12.000 
horas / Modo Normal: Até 6.000 horas 
Alcance do Throw-Ratio: 1.44 (Zoom: 
Wide), 1.95 (Zoom: Tele) Distância de 
projeção/ tamanho da tela: 30" a 350" 
(0,76 a 10,34 m) Correção de Keystone: 

 02 UN. R$ R$ 
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Automático: Vertical: ±30 graus / Slider: 
Horizontal: ±30 graus; Plug and Play 
USB: Projetor compatível com 
computadores PC e Mac; Razão de 
contraste: Até 15 000:1 Reprodução de 
cor: Até 1,07 bilhão de cores. Garantia 
de 1 ano. 

13 Tela De Projeção Tripé 2,40m X 1,80m 
120 Polegadas 4:3 - Gttm120v.  02 UN. R$ R$ 

14 

Colete para identificação dos técnicos 
em nylon, impermeável, secagem 
rápida, bolsos exteriores para 
armazenamento de equipamentos 
digitais. 

 16 UN. R$ R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEI APLICADA 

3.1. O presente Contrato reger-se-á de acordo com a da Lei Federal Nº14.133/2021 e 

suas alterações e demais legislações vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, período em que viger a garantia dos produtos e equipamentos, conforme 

previsto no Art. 111 da Lei Federal Nº14.133/2021, respeitando o limite da modalidade 

da contratação. 

4.2. O CONSÓRCIO reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, extinguir o 

Contrato, nos casos e formas previstas no Art. 137 da Lei Federal Nº14.133/2021, e suas 

alterações e demais legislações vigentes. 

4.3. É vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou 

obrigações inerentes ao presente Contrato, por quaisquer das partes, sem prévia e 

expressa autorização da outra. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO DO(S) BENS E CRITÉRIOS DE 
RECEBIMENTO.   

5.1. O licitante vencedor deverá ser responsável pelo transporte e entrega do objeto após 

a emissão da ordem de serviço/fornecimento até a Sede do CIM GUANDU, situada na 
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Avenida Presidente Vargas, Nº121, 2º andar, Sala 201 – Centro, CEP: 29600-000, Afonso 

Cláudio – Espírito Santo, em horário de expediente (de segunda à quinta-feira, de 08h00 

às 12h00 e 13h00 às 17h00, e na sexta – feira, de 07h00 às 11h00 e 12h00 às 16h00), 

ou em local indicado pelo CONSÓRCIO. 

5.2. O fornecimento do objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações 

deste Contrato, bem como do Termo de Referência, e nos termos do Art. 140, Inciso II 

da Lei Federal Nº 14.133/2021, não serão aceitas propostas do objeto diferentes das 

especificadas neste Contrato. 

5.3. A solicitação para o fornecimento dos itens descritos na planilha, respeitados seus 

quantitativos máximos, será feita de forma única, através da emissão da ordem de 

serviço/fornecimento, expedida pelo CONSÓRCIO, e entregue à CONTRATADA, a qual 

deverá providenciar a entrega, dentro do prazo máximo de até 60 (sessenta) dias 

corridos, sob pena de aplicação das penalidades fixadas neste Contrato e o 

cancelamento da contratação. 

5.3.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

5.4. Na hipótese de o produto apresentar defeito impossibilitando a sua utilização, o 

fornecedor substituirá defeituoso no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do 

momento da solicitação do CONSÓRCIO.  

5.5. O licitante vencedor deve executar o objeto, livre de custos extras, conforme 

documento denominado Ordem de Serviço/Fornecimento; 

5.6. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta. 

Estando os produtos em desacordo, será efetivada a aplicação das penalidades. 

5.7. Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da 

qualidade, quantidade e consequente aceitação mediante aceite aposto no documento 

fiscal. 
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5.8. O recebimento provisório ou definitivo dos produtos/serviços não exclui a 

responsabilidade da licitante pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

Processo Licitatório. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução do Contrato será acompanhada por empregado (a) público (a), 

especialmente designado pelo CONTRATANTE, nos termos do Art. 117, da Lei Federal 

Nº14.133/2021, o qual deverá, como condição indispensável ao pagamento, atestar a 

entrega dos produtos contratados. 

6.2. A CONTRATADA fica obrigada a executar os fornecimentos referentes ao objeto 

licitado relacionado neste Termo de Referência, não se admitindo quaisquer 

modificações sem a prévia autorização da fiscalização. 

6.3. A fiscalização será exercida no interesse da Administração do CIM GUANDU e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

6.4. A empresa prestadora de serviços sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização 

por parte da unidade competente do CONSÓRCIO, que será exercida por empregados 

públicos do CIM GUANDU denominados, respectivamente, fiscal e gestor do contrato, 

conforme competências que seguem: 

COMPETÊNCIAS DO FISCAL DO CONTRATO: 

6.4.1. O fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no presente Contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para o CIM GUANDU.  

6.4.2. O fiscal do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal Nº 14.133/2021, 

Art. 117, §1º).  
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6.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do Contrato, determinando prazo para a 

correção.  

6.4.4. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do Contrato.  

6.4.6.  O fiscal do Contrato comunicará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, o término 

do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação Contratual caso seja necessário. 

6.4.7. Quaisquer exigências do fiscal do Contrato, inerentes ao fiel cumprimento do 

objeto da presente Contratação, deverá ser prontamente atendida pela CONTRATADA. 

6.4.8. A fiscalização se reserva o direito de recusar os produtos fornecidos que não 

atenderem as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

COMPETÊNCIAS DO GESTOR DO CONTRATO: 

6.4.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do Contrato, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade do CIM GUANDU.  

6.4.10. O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do 

Contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.  

6.4.11. O gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
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que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais.  

6.4.12. O gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal técnico, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.4.13. O gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.4.14. O gestor do Contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades do CIM GUANDU.  

6.4.15. O gestor do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato. 

6.4.16. O gestor do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

6.4.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do Contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

7.1. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do(a) empregado(a) público(a) do CIM 

GUANDU, Sr.(a) _________________, matrícula funcional NºXX, CPF NºXXX. ***. ***-

XX. 
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7.2. A fiscalização ficará a cargo do (a) empregado(a) público(a) do CIM GUANDU, Sr.(a) 

_________________, matrícula funciona NºXX, CPF NºXXX. ***. ***-XX. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

8.1. Entregar o produto conforme especificações deste Contrato e em conformidade de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

8.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, dos equipamentos, alterações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 

ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

8.3. Relatar à Administração do CIM GUANDU toda e qualquer irregularidade verificada 

no decorrer do fornecimento. 

8.4. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

8.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar o objeto desta contratação. 

8.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços. 

8.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação.  

8.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à Sede ou filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase 

de habilitação. 

8.9. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 



 
 
 
 
 
 

 
Av. Presidente Vargas no 121, Sala 201, 2o andar  
Centro - Afonso Cláudio / ES 
CEP: 29600-000 

(27) 99649-3848 
administrativo@cimguandu.es.gov.br 

cimguandu.es.gov.br 
 

Página 58 de 66 
 

constarão as indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

8.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990). 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 

9.1. Designar empregado público responsável para fiscalização e acompanhamento do 

Contrato e exercer a fiscalização, coordenação e o acompanhamento da execução do 

mesmo, independentemente, do acompanhamento e controle exercidos diretamente 

pela CONTRATADA. 

9.2. Efetuar o pagamento mediante Ordem Bancária creditada em Conta Corrente 

indicada pela CONTRATADA, após a prestação dos serviços/entrega do objeto e o 

PROTOCOLO, por meio de ofício de entrada da(s) Nota(s) Fiscal(is) e/ou Fatura 

devidamente atestada junto ao CONTRATANTE, em um prazo de até 7 (sete) dias úteis, 

depois de devidamente comprovada a regularidade fiscal da CONTRATADA. 

9.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, toda e qualquer ocorrência relacionada com 

a execução do Contrato, tais como, eventuais inconsistências durante sua vigência 

afixando prazo para sua correção;  

9.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas medidas corretivas 

necessárias.  

9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento do 

produto que estiver em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a 

substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados. 

9.6. Notificar e aplicar à CONTRATADA as eventuais sanções previstas em Contrato 

depois de constatadas as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa. 
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9.7. Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 

a prestação dos serviços, sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na 

execução do Contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto) às 

penalidades constantes nos Arts. 156 e 162 da Lei Federal Nº14.133/2021, a saber: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de descumprimentos do Contrato que não gerem prejuízo 

para o CONSÓRCIO; 

b) MULTA - No caso de não cumprimento dos prazos dos estabelecidos neste Contrato 

haverá incidência de multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor global do 

Contrato, sendo renovada a cada 24 horas de atraso, limitado a 10% (dez por cento); 

b.1) Caso o CONTRATANTE, em razão de urgência, não possa esperar a CONTRATADA 

fornece os materiais após o prazo de entrega estabelecido neste Contrato, adquirirá os 

produtos por outros meios, sendo de responsabilidade da CONTRATADA arcar com 

prejuízos advindos ao CONTRATANTE; 

b.2) Caso os serviços não atendam as solicitações referentes ao que está estabelecido 

neste Contrato, haverá incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor; 

b.3) Após 30 (trinta) dias de atraso sem justificativa do prazo de entrega dos 

equipamentos, o CONSÓRCIO poderá considerar inexecução total do objeto; 

b.4) Em caso de inexecução total do objeto aplicar-se-á multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da contratação; 

b.5) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.6) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA ao CONSÓRCIO, o débito será inscrito em dívida ativa e cobrado 

judicialmente; 
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b.7) O Contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

Contrato, poderá ser extinto unilateralmente, por ato formal do CONSÓRCIO, nos casos 

enumerados no Art. 137, inciso I a VIII, da Lei Federal Nº14.133/2021; 

b.8) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens “c” e “d” abaixo; 

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA e impedimento de contratar com o CONSÓRCIO por um 

período de até 3 (três) anos, nos casos de recusa quanto a assinatura do instrumento 

contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os 

objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de 

documentos ou emissão de declaração falsa. 

10.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no Art. 165 da Lei 

Federal Nº14.133/2021. 

10.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CIM GUANDU após a 

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

10.4.  A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa. 

10.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será aquele previsto no Art. 165 e 

seguintes da Lei Federal Nº14.133/2021. 

10.6. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é da competência exclusiva 

pelo Presidente do CONSÓRCIO, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da abertura de vista ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante Ordem Bancária creditada em 

Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, após a entrega dos materiais e 
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PROTOCOLO de pedido de pagamento, junto ao CIM GUANDU, dos serviços/objetos 

prestados.  

11.1.1. Aberto o processo administrativo de pagamento junto ao CIM GUANDU, a Nota 

Fiscal deverá ser devidamente atestada junto ao CONTRATANTE, em um prazo de até 

7 (sete) dias úteis, depois de devidamente comprovada a regularidade fiscal da 

CONTRATADA;   

11.1.2. A Nota Fiscal e/ou Fatura deve conter as seguintes informações no campo 

observações: dados bancários de pagamento (Nº Conta Corrente, Agência, Banco), 

número do certame licitatório, número do Contrato Administrativo, número do Convênio 

e a descrição dos serviços prestados;  

11.1.3. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento 

contratual; 

11.1.4. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 

VM = VF x 0,33 x ND 
100 
Onde: VM = Valor da Multa Financeira, 
VF = Valor da Nota Fiscal, 
ND = Número de dias em atraso. 

11.2. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na 

contratação. 

11.3. Deverão ser encaminhados, acompanhando a NOTA FISCAL, os documentos de 

regularidade fiscal da empresa fornecedora, a saber: Certidão Federal, Certidão de 

Regularidade Estadual, Certidão de Débitos Municipais, Trabalhista e FGTS 

devidamente vigentes. 

11.4. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra 

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA 

para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido 
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que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo 

documento fiscal, devidamente corrigido. 

11.5. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições previstas na contratação, no que concerne à proposta de preço e a habilitação.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária constante do orçamento vigente, a saber:  

ÓRGÃO  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 
GUANDU (CIM GUANDU) 

UNIDADE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 
GUANDU (CIM GUANDU) 

PROGRAMA  01.01.04.541.0001 – APOIO AS ATIVIDADES DE 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

44905200000000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE 

FICHA  19 

FONTE DE RECURSO 1700 

 
ÓRGÃO  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 

GUANDU (CIM GUANDU) 

UNIDADE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 
GUANDU (CIM GUANDU) 

PROGRAMA  01.01.04.541.0001 – APOIO AS ATIVIDADES DE 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA  16 
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FONTE DE RECURSO 1700 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei 

Federal Nº14.133/2021, preservando-se o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, mediante PROCESSO 

ADMINISTRATIVO junto ao CIM GUANDU, devidamente instruído, conforme, Art. 125, 

da Lei Federal Nº14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO 

14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua extinção pelo 

CONTRATANTE. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas 

abaixo. 

14.2. A extinção contratual poderá ser: 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, e precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados 

nos incisos I a IV do Art. 165 da Lei Nº14.133/2021; 

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

14.3. Constituem motivos para extinção do Contrato os previstos no Art. 137 da Lei Nº 

14.133/2021; 

14.4. Em caso de extinção prevista nos incisos VIII a XI do Art. 137 da Lei Nº 

14.133/2021, sem que haja culpa da CONTRATANTE, será esta ressarcida dos prejuízos 
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regulamente comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução 

de garantia e pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção. 

14.5. A extinção contratual de que trata o inciso I do Art. 138, acarreta as consequências 

previstas no Art. 139, incisos I a IV, ambos da Lei Nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o Foro da 

Comarca de Afonso Cláudio - ES, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais 

especial ou privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Afonso Cláudio - ES, xx de xxx de 2025. 

 

___________________________________________________ 
LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 
Presidente do CIM Guandu 

Contratante 
 

___________________________________________________________ 
EMPRESA CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 – Assinatura: ___________________       2- Assinatura:______________________ 
Nome Completo:__________________       Nome Completo:____________________ 
CPF:____________________________       CPF:______________________________ 
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ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL CIM GUANDU 
 

a) Declaro para os devidos fins, de que inexiste qualquer fato impeditivo a participação 
da empresa no certame, que não foi declarada inidônea, bem como, não está impedida 
de contratar com o Poder Público ou suspensa de contratar com a Administração, 
comprometendo-se a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
b) Declaro para os devidos fins que: 

(   ) Enquadro na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006; 

(    ) Não enquadro na condição de microempresa e empresa de pequeno porte. 

c) Declaro para os devidos fins que temos pleno conhecimento e aceitação das regras 

e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento. 

d) Declaro para os devidos fins, de que a empresa, de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que se trata o Art. 93 da Lei Nº 8.213/91 e conforme Art. 63, IV, Lei Nº 14.133/21. 
e) Declaro para os devidos fins, sob as penas da Lei, que esta empresa está em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto 
no inciso VI do artigo 68 da Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: (   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 
 
 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
.................................., ............ de ....................... de 2025. 

 
 

_______________________________ 
Carimbo e Assinatura do responsável legal 
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ANEXO IV 
  

PROCESSO LICITATÓRIO CIM GUANDU: Nº 02/2025  
PREGÃO PRESENCIAL CIM GUANDU: Nº 002/2025  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 
 
A empresa __________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o Nº _________________________________________________, 
por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 
_____________________________________________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________________________________ e 
do CPF Nº _________________, DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na 
Lei Federal N°14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO 
exigidos para participação nesta licitação. DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES 
que lhe poderão ser impostas, na hipótese de falsidade da presente declaração. 
 
 
 _____________________, ____ de ________________ de _______.  
 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do Representante Legal  

 
 
 

A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  
A declaração deverá ser apresentada junto ao credenciamento. 
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